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Atalanta-SC, 06 de março de 2026 
 
AO EXMO. CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA AO EXMO. JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FORO DA COMARCA 
DE ITUPORANGA/SC 
 

Informa a Oficial que foi procurada pela Prefeitura Municipal de Atalanta, através 
do engenheiro Agrônomo, Marcio José Homem para retificar uma escritura 
lavrada pela antiga Oficial Elizete Mortari Thiesen em 08/07/1994 e ao consultar 
o Livro de Notas nº 15, verificou que na mesma folha nº 108 e verso havia outra 
escritura com partes e imóvel diferentes. Entretanto o mesmo engenheiro 
referido apresentou o primeiro traslado de outra escritura lavrada no mesmo dia 
08/07/1994, com as partes IRMA JOHSE e PAULO JOHSE, vendendo para 
Prefeitura Municipal de Atalanta na época do Prefeito Valmir Santos Matias, um 
terreno rural de 10.000,00 m² Situado em Agrolândia, na localidade Ribeirão do 
Tigre (MAT 5.354) do Registro de Imóveis de Trombudo Central, onde hoje 
atualmente está localizado o depósito de lixo do municipio de Atalanta. A 
presente Oficial realizou buscas em seu cartório em Livros anteriores e 
posteriores não localizou as folhas do Livro da referida escritura. Deixa 
consignado que na época da Oficial Elizete Mortari Thiesen já houve outros 
casos de falhas e faltas de páginas dos Livros.  
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

ATO ORDINATÓRIO

Extrajudicial/Comunicação de interesse geral n. 0023054-48.2026.8.24.0710
Unidade: Núcleo do Foro Extrajudicial
Assunto: Falsificação de documentos/selo - comunicação

 
O Ofício de Registro Civil e Tabelionato de Notas  do município de

Atalanta, comarca de Ituporanga, no Estado de Santa Catarina, comunicou, por meio
do documento n.10433377, a divergência verificada em escritura pública de compra
e venda de imóvel (terreno rural de 10.000m², na localidade de Ribeirão do Tigre, no
município de Agrolândia/SC), identificada após solicitação de retificação da escritura,
pela Prefeitura Municipal de Atalanta, que apontava no mesmo Livro de Notas e
folha, escritura com partes e imóvel diferente daqueles registrados na serventia.

Nos termos do artigo 54 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral
da Justiça, bem como da Ordem de Serviço n. 6 (SEI 0014940-62.2022.8.24.0710),
que delega atribuições de atos ordinatórios aos servidores do Núcleo do Foro
Extrajudicial, encaminho os autos à Divisão Administrativa para que, em
cumprimento ao artigo 132, inciso II e parágrafo único, do Novo Código de Normas
desta Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial:

1. comunique o fato ocorrido às Corregedorias-Gerais dos Tribunais de
Justiça das demais unidades da federação, para conhecimento;

2. Ad cautelam, intime-se o(a) responsável pela serventia
extrajudicial, ora comunicante, para que, no prazo de 10 (dez) dias, demonstre o
cumprimento do Art. 132 do Novo CNCGFE in verbis: O notário ou registrador deverá
comunicar ao Corregedor-Geral do Foro Extrajudicial e às demais serventias
extrajudiciais do Estado, por meio do Sistema Hermes – Malote Digital,
situações de interesse geral, não alcançados por central de informações
especializada, tais como: [...] II – fraude na lavratura de documentos relacionados às
atividades notariais e registrais, juntando documentos de comprovação do
ocorrido e da comunicação realizada às demais serventias.

Na oportunidade, esclareço que qualquer informação relacionada a
esse assunto seja encaminhada diretamente à serventia comunicante.

Comprovado o cumprimento do Art. 132 do Novo CNCGFE pelo(a)
responsável da serventia extrajudicial, informo ser desnecessário comunicar-nos
acerca de outras medidas adotadas.

Em atenção aos limites e vedações impostas pela Lei n. 13.709, de 14
de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), observo que a
presente narrativa e seus documentos anexos podem conter dados legalmente
protegidos, devendo ser recebidos e tramitados com a merecida cautela. 

Cumprida a determinação, o processo poderá ser encerrado.



Documento assinado eletronicamente por Fabiola Regina Ames, Coordenadora
de Núcleo, em 20/03/2026, às 18:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 10479802 e o
código CRC BEA6ADB9.
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